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  APRESENTAÇÃO 
 as medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas


  Em 2019 recebi o honroso convite para coordenar o grupo de pesquisa e produção científica “Tabelionato de Protesto”, da Escola Nacional de Notários e Registradores – ENNOR. Realizada a seleção dos participantes agendamos um encontro inicial em Campinas, onde exerço a titularidade da delegação de 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos. Naquela ocasião, expus a proposta metodológica para os trabalhos do grupo: a definição de um projeto de pesquisa, a sugestão inicial de temas e a definição de um cronograma para as apresentações dos integrantes do grupo.


  Houve consenso a respeito do estudo das medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas, cuja regulamentação havia sido objeto do Provimento 72, de 27 de junho de 2018, da Corregedoria Nacional de Justiça, tema até então pouco discutido, mas de extrema relevância para o futuro da atividade de tabelião de protesto.


  Em seguida selecionamos, à vista dos interesses dos pesquisadores, possíveis temas para a delimitação do estudo, com a previsão de reuniões mensais, nas quais haveria exposição individual, de forma presencial, franqueando-se aos demais participantes a possibilidade de participação remota. Como se trata de uma escola de âmbito nacional, achei interessante prestigiar os participantes realizando uma visita presencial, tendo sido realizados encontros em São Paulo, Curitiba, Cuiabá e Belo Horizonte. As discussões dentro do grupo produziram excelentes resultados. O grupo teve, ainda, a oportunidade de acompanhar em Gramado uma interessante palestra da Desembargadora Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak a respeito do tema no Convergência, evento promovido pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil.


  No início de 2020 os participantes submeteram seus artigos à apreciação da coordenação da Escola, sendo esta obra a compilação dos trabalhos, os quais abordaram interessantes aspectos do tema e que a partir de agora estarão à disposição da comunidade jurídica. É enorme a satisfação de ver os belos frutos do trabalho coletivo desse primeiro grupo de pesquisa. Além da sensação de dever cumprido, tenho a convicção da importância que a Escola terá no futuro na construção do conhecimento na área notarial e registral, cujo incremento foi notável ao longo das últimas décadas.


  Feitas essas considerações iniciais, gostaria de expor algumas novas reflexões a respeito do tema, com base nas discussões do grupo de pesquisa e produção científica.


  Inicialmente, é oportuno recordar que o protesto consiste em ato que reflete a insatisfação do credor em relação à falta de aceite, de devolução ou, como é mais comum, de pagamento. Além disso, é ato do apresentante, que manifesta, perante o tabelião de protesto, sua vontade de promover esse ato jurídico stricto sensu.1


  Aquele que procura um tabelião de protesto pretende a satisfação da obrigação, de forma direta, pelo pagamento, ou de forma indireta, pela novação, dação em pagamento ou outros meios. O interessado não almeja obter o instrumento de protesto, mas receber o pagamento dentro do tríduo legal, hipótese que dispensa a lavratura desse documento. Ou, subsidiariamente, a posterior solução do débito, sendo expressivo o número de quitações após o ato notarial, com a consequente averbação de cancelamento do protesto.


  Essa feição característica do protesto, qual seja, de um eficiente meio de recuperação de crédito, tem direta relação com a autenticidade e a publicidade que revestem o ato, bem como a eficácia e segurança jurídica dele decorrente, fatores que decorrem da qualificação notarial realizada pelo tabelião e da minuciosa disciplina legal e normativa da atividade. Esses aspectos, aliás, também estão presentes nos demais atos notariais e de registros públicos. Recorde-se que quando há intervenção do notário, reduz-se a possibilidade de lides.2


  Pois bem. Ao se analisar a evolução histórica do instituto em nosso país, verifica-se um gradativo aperfeiçoamento e a expansão da atividade a outras searas além do direito cambiário. Esse processo, sem dúvida, tem relação com a maciça utilização do protesto, porquanto ato que documenta de forma simples e segura o inadimplemento ou o descumprimento de obrigações. Acrescente-se a isso o estratégico papel desempenhado pelo instituto nas relações econômicas, ao incentivar o cumprimento de promessas assumidas pelos agentes de mercado.


  Diante disso era natural a evolução do protesto notarial, com a previsão de atuação do tabelião posteriormente à lavratura do ato, com vistas ao almejado adimplemento, à satisfação dos interesses do credor.3 Nesse sentido, deve-se salientar que a extinção da obrigação interessa tanto ao credor, como ao devedor, pois, enquanto aquele recebe a importância devida, este se exime definitivamente da obrigação e ônus respectivos, restaurando a confiança abalada pelo inadimplemento.


  Por outro lado, na sociedade contemporânea, a solução de controvérsias por meios alternativos ao processo judicial tem sido cada vez mais valorizada. A incerteza do processo judicial, aspecto que há muito tempo vem incentivando a opção pela arbitragem,4 somada à demora e aos elevados custos, vem se refletindo no crescente movimento em prol da conciliação, da mediação e de outros métodos de solução consensual de conflitos, como aponta o Código de Processo Civil de 2015 e a Lei 13.140, de 26 de junho de 2015, que expressamente previu outras formas consensuais de resolução de conflitos, tais como aquelas levadas a efeito “nas serventias extrajudiciais, desde que no âmbito de suas competências” (art. 42).


  Há que se observar, ademais, a difusão dos meios tecnológicos e as inegáveis vantagens que se apresentam para aqueles que têm dívidas em atraso. A possibilidade de decisão refletida em relação a propostas disponíveis para quitação, sem a pressão do credor ou do agente de cobrança, no horário e dia mais adequado ao interessado, tem se revelado uma eficaz ferramenta. E o surgimento de Fintechs, frise-se, vem causando uma radical transformação no mercado de crédito, sendo que as novas plataformas no âmbito da renegociação de dívidas estão cada vez mais presentes na vida dos brasileiros.


  Nesse contexto, a edição de atos normativos pela Corregedoria Nacional de Justiça, tanto em relação à conciliação e a mediação (Provimento 67), como também no que concerne às medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas (Provimento 72), além de outras medidas no âmbito extrajudicial, como a usucapião e o reconhecimento de filiação socioafetiva, está em perfeita sintonia com a realidade atual e as demandas sociais. Nos últimos anos, as serventias notariais e de registro vêm recebendo novas atribuições e assumindo maiores responsabilidades com vistas ao eficiente cumprimento de sua missão institucional: a realização do Direito e a pacificação social.


  Cumpre salientar que o Provimento 72 da Corregedoria Nacional de Justiça prestigia a autonomia privada, seja ao prever a facultatividade do procedimento, seja por conferir aos interessados uma gama de providências que poderão ser adotadas isolada ou conjunta. Como exemplo, o credor pode simplesmente requerer a expedição de um aviso ao devedor informando sobre a existência do protesto ou pode também disponibilizar diversas propostas de renegociação ou a possibilidade de quitação em plataforma própria ou desenvolvida por terceiro. Nesse diapasão, reforça a função primordial do protesto que é formalizar a manifestação de vontade do credor e cientificar o devedor de seu teor.


  Em relação à Fazenda Pública, o Provimento permitiu a celebração de convênio em relação às medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de certidões da dívida ativa protestadas. E no Estado de São Paulo a Corregedoria Geral de Justiça expressamente dispensou a homologação de atos normativos expedidos pelo Estado e Municípios que autorizem o tabelionato ao recebimento da dívida (Normas de Serviço, Capítulo XV, item 149.2). Com base nessa previsão, aliás, foi agilizado o procedimento de quitação de dívidas pelos contribuintes, com a possibilidade de pedido simultâneo de cancelamento de protesto por intermédio da central de serviços eletrônicos compartilhados dos tabeliães do Estado.


  Mas, por outro lado, o Provimento 72 pode ser aprimorado para dispensar algumas providências relativas ao processo de autorização dos tabeliães e prepostos (art. 3º e parágrafos). Isto porque essa previsão tem se mostrado mais adequada aos procedimentos de conciliação e mediação. No âmbito das medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas, cumpre salientar, a atuação dos tabeliães envolve apenas a comunicação à outra parte, função inerente à atividade notarial.


  De todo modo, percebe-se que as potencialidades das medidas de incentivo são mais efetivamente desempenhadas por meio da central de serviços eletrônicos compartilhados dos tabeliães de protesto, mediante o prévio estabelecimento de parâmetros pelo credor e a rápida interação do devedor, incluindo a possibilidade de pronta quitação do débito. Nesse particular, deve-se enfatizar que o rol de serviços prestados pela central eletrônica, nos termos do art. 41-A da Lei 9.492, de 10 de setembro de 1997, é meramente exemplificativo. Essa amplitude normativa permite a rápida adequação do instituto às novas necessidades da sociedade brasileira.


  E na mesma esteira dessas medidas de incentivo posteriores ao protesto, parece-me plenamente cabível e oportuna a atuação do tabelião de protesto, diretamente ou por meio da central eletrônica, para um procedimento similar, mas em momento anterior ao protesto, especialmente considerando a exiguidade do prazo e a falta de previsão de pagamento parcelado da dívida. Tal procedimento, aliás, foi previsto na redação final da Câmara dos Deputados ao texto do Projeto de Lei 3.515, de 2015, que aperfeiçoa a disciplina do crédito ao consumidor e dispõe sobre a prevenção e o tratamento do superendividamento. Com efeito, foi previsto o acréscimo de dispositivo à Lei 9.492, de 10 de setembro de 1997, permitindo ao credor ou apresentante, por ocasião da remessa do título ao tabelionato de protesto “com a recomendação de prévia solução negocial, a partir, exclusivamente, de comunicação ao devedor mediante correspondência simples, correio eletrônico, aplicativo de mensagem instantânea ou meios similares”.


  A medida se revela extremamente benéfica às partes, por propiciar a renegociação de dívida no âmbito imparcial e confiável da serventia, com a concessão de um prazo prévio para a satisfação voluntária da obrigação, após comunicação por meios ágeis e mais discretos, comparativamente à carta registrada com aviso de recebimento. A abertura de um canal de renegociação permitirá ao devedor evitar o agravamento de eventual situação de superendividamento e as drásticas consequências dela decorrentes.


  Essa nova possibilidade corrobora o dinamismo do protesto notarial no Brasil, instituto que tem acompanhado as mudanças do mundo contemporâneo. O estudo do tema exige muita dedicação e contínua atualização. Que os novos grupos de pesquisa e produção científica da Escola possam avançar ainda mais, fomentando discussões e sugerindo aperfeiçoamentos ao tradicional, dinâmico e útil instituto.


  São Paulo/Campinas, maio de 2021.


  Reinaldo Velloso dos Santos


  Doutor e Mestre em Direito Comercial pela Universidade de São Paulo - USP. Tabelião no 3º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Campinas. Autor de vários livros. Coordenador do Grupo Tabelionato de Protesto da Escola Nacional de Notários e Registradores – ENNOR.
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  Resumo: Este artigo tem como objetivo analisar a qualificação registral no Registro Civil das Pessoas Naturais, especificamente sua atuação de qualificação no que tange ao nome civil, a partir de uma abordagem dos títulos apresentados nessa especialidade de registro. É sabido que a escolha do nome é permeada de discricionariedade, seja por aquele que dá o nome, como por aquele que defere ou não, não havendo critérios objetivos claros quanto aos limites a serem exercidos. A subjetividade, além de dificultar uma melhor atuação profissional pelo (a) Registrador (a) Civil, cria situações de embaraço e, muitas vezes, de ofensa ao vernáculo. De outro lado, muitas vezes, o indeferimento é relativizado pelo Poder Judiciário, em casos de dúvida, pela ausência de critérios claros e objetivos. Através de uma análise ampla, pretende-se, ao final, apresentar uma proposta, em formato de minuta, de regulamentação do nome civil à luz dos princípios jurídicos gerais.


  Sumário: 1. Considerações iniciais – 2. Os títulos registráveis e averbáveis no registro civil das pessoas naturais; 2.1 A qualificação registral e as declarações verbais de vontade e de conhecimento – 3. O poder-dever do registrador civil na análise prévia do nome civil declarado para registro de nascimento; 3.1 Parâmetros hermenêuticos – 4. Proposta/minuta de provimento administrativo para regramento do nome civil – 5. Conclusão – 6. Referências.


  1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS


  O presente artigo tem como objetivo analisar a qualificação registral no Registro Civil das Pessoas Naturais, especificamente sua atuação de qualificação no que tange ao nome civil, a partir de uma abordagem dos títulos apresentados nessa especialidade de registro. A escolha do nome civil perpassa pela análise do (a) Oficial (a) registrador, através de um título que lhe é apresentado. Em que pese haver estranhamento, o Registro Civil das Pessoas Naturais possui, em seu cotidiano, fatos e atos que ali ingressam, podendo-se entender como títulos a razão ou a causa que dá lugar ao fato (nascimento ou falecimento, por exemplo).


  Nesta análise, o objetivo é verificar como deve atuar o Registrador Civil na qualificação registral dos nomes que lhe são apresentados no contexto do nascimento, acompanhados da Declaração de Nascido Vivo (DNV), o qual constitui o Título a ser submetido ao crivo registral no nascimento. Pode-se dizer que, atualmente, a DNV é documento essencial para lavratura do assento de nascimento e é adicionada de documentos pessoais, além da essência verbalização da vontade dos genitores no que diz respeito à escolha do nome que se efetuará no registro.


  O presente artigo estuda, ainda, o poder-dever do registrador civil de analisar previamente o nome aposto pelo Declarante no momento em que o título ingressar na Serventia, de acordo com princípios hermenêuticos constantes da ordem jurídica nacional, além de outras diretrizes que este artigo trará para propositura de uma normatização criteriosa e mínima de regulamentação.


  As fontes utilizadas nessa pesquisa são a doutrina, legislação, jurisprudência e provimentos administrativos.


  Quanto à sua finalidade, o estudo é teórico-conceitual e tem como finalidade específica a busca em fontes primárias e secundárias, tais como leis, acórdãos, livros e artigos científicos, a fim de conhecer e analisar as características dos institutos jurídicos analisados.


  2. OS TÍTULOS REGISTRÁVEIS E AVERBÁVEIS NO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS


  O Registro Civil das Pessoas Naturais tem muitas faces e, de acordo com sua atuação, pode ser definido de muitas formas: como local, como Instituição Jurídica, como Registro Público, como Serviço e Função Públicos. 1


  Como Jurisdição Voluntária, importante destacar, pois a ideia de Títulos registráveis e averbáveis, no Registo Civil, parece estranha para muitos, alguns atos praticados se revestem de jurisdição, como é o caso dos registros de nascimento, de óbitos e outros, de modo que se destinam à formação e à publicidade do estado civil2.


  Nesse cenário, no exercício dessa atribuição jurisdicional, o (a) Oficial (a) de Registro se depara com diversos títulos que nada mais são do que a causa que dá origem ao ato/registro a ser praticado. Como definiu Francisco Gil3, títulos podem ser materiais ou formais, sendo os primeiros concernentes a um fato real que afeta o estado civil, ao passo que os formais seriam os meios instrumentais utilizados para que aqueles fatos reflitam na seara registral.


  Os Títulos Materiais, assim, dão azo às aquisições dos fatos levados a registro, bem como indicam modificação daqueles já registrados, gerando averbações em consequência; no sentido formal, por sua vez, são os instrumentos verbais ou documentais que constatam aquele fato inscritível ou averbável. Assim, substantivamente, entendendo-se o título como razão ou causa que dá lugar ao fato inscritível4, pode-se afirmar que o Registrador ou Registradora Civil atua não apenas no controle da legalidade do ato, em seus aspectos de existência, validade e eficácia, que é parte de sua função qualificadora, mas, ainda, no que concerne à própria realidade dos fatos constatados5.


  A função qualificadora, por esse viés, é muito mais extensa do que se supõe e é exclusiva do Registrador, aqui, especificamente, falando-se do civil, uma vez que, ainda que sua decisão acarrete uma suscitação de dúvida ao Juiz Corregedor, essa é feita tomando-se por base a decisão do (a) Oficial (a) e não sobre o Título em si6.


  É bom ressaltar que tal definição deixa clara a ausência de discricionariedade no desempenho da atividade e, por conseguinte, dessa função qualificadora7, mas deve ser compreendida como uma necessária valoração a respeito dos títulos e determinam a prática ou não do ato pretendido.8


  Essa valoração só é limitada em certas situações, tornando-se a qualificação mais restrita, que é o caso das sentenças judiciais, em que cabem os exames sobre a competência da autoridade, o procedimento a ser seguido, autenticidade e formalidade extrínsecas à decisão9. A esse respeito, cabe o exemplo de um mandado judicial que verse sobre uma ordem de averbação, quando, na verdade, deveria se tratar de uma anotação ou, ainda, a inexistência do registro a ser modificado.


  Da função qualificadora e seus dois aspectos focais, legalidade e realidade, surgem consequências imediatas para o resultado pretendido pelo usuário do serviço. A primeira é a de que o (a) Oficial (a) não atua para uma mera chancela do pretendido, não se resume a “carimbar” e a assinar o que lhe é posto para registro e/ou averbação, mas, em sua atividade, faz uma série de ilações jurídicas que buscam evitar a inserção de atos ilegais ou inverídicos, dentro dos princípios existentes na ordem jurídica e das normas constantes, de acordo com o ato analisado10.


  No controle da realidade factual, faz-se necessária a atuação do Oficial para além dos aspectos formais do título, pois, no caso de dúvida, pode se utilizar de diligências para atestar a autenticidade dos documentos e a veracidade das declarações11.


  Existem, ainda, as titulações extraordinárias, nos casos em que o fato ou o ato do Registro Civil tem origem em circunstâncias ou lugares especiais, que dificultam o registro, sendo tais registros feitos com base nos documentos emitidos pelas pessoas encarregadas da ocorrência, a exemplo dos nascimentos feitos a bordo12.


  No exercício da função qualificadora, se a qualificação do registrador for positiva, o título será registrado. Sendo negativa, deve explicitar os motivos da recusa e elaborar nota devolutiva, se for o caso. Assim, “contra esse juízo prudencial de qualificação proferido pelo registrador cabem impugnações, sem que elas malfiram a independência registral originária.13


  Dessa forma, a parte terá duas possibilidades: atender os motivos para que seja registrado o título, ou suscitar a dúvida, conforme preceitua o artigo 198 da LRP, para possa ser analisada pelo Juiz Corregedor, que determinará o registro ou manterá a recusa, se a dúvida for procedente.


  O objeto de estudo deste artigo, que é a qualificação registral do nome civil, pretende mostrar que a atuação do registrador civil precisa seguir essas diretrizes apontadas para que o título ingresse na realidade jurídica em consonância com princípios balizadores, a serem melhor analisados quando da abordagem dos parâmetros hermenêuticos, bem como para que esse ingresso se dê em harmonia com a legalidade e com a realidade dos fatos, não apenas os fatos causais, mas os fatos consequentes do ato registral.


  Nesse sentido, é bom mencionar que embora o nome civil da pessoa natural ainda careça de critérios objetivos para nortear a decisão do Oficial (algo que este artigo pretende propor, ao final), os princípios existentes no ordenamento jurídico brasileiro, além de outras ferramentas ao dispor do profissional do Ofício, são clareadores para a questão.


  No próximo subtópico, serão abordados dois tipos de Declarações que ocorrem no Registro Civil das Pessoas Naturais e como se enquadram na condição de título para melhor compreensão do assunto.


  2.1 A qualificação registral e as declarações verbais de vontade e de conhecimento


  Entre os títulos submetidos à qualificação registral, podem ser citados, no nascimento, a Declaração de Nascido Vivo – DNV e, no óbito, a Declaração de Óbito – DO, considerados elementos documentais essenciais para análise registral.


  Para Raluy14, os assentos de nascimento e óbito consistiriam em declarações verbais de conhecimento, em que uma terceira pessoa, ao saber de um fato passível de inscrição, o leva a registro. Essas declarações, as quais se complementariam de documentos acessórios, são, para o doutrinador, uma titulação complexa.


  No que tange às lavraturas de nascimento, de fato, estamos diante de uma titulação complexa, uma vez que além do título essencial, a DNV, faz-se necessária a Declaração do genitor ou genitora com dados centrais para a sua lavratura, a exemplo do nome civil. Entretanto, no caso do óbito, a apresentação da DO é documento suficientemente em si mesmo para ensejar à lavratura do assento, tendo em vista que os demais elementos registrais se encontram presentes, já que o de cujus possuí, previamente, o requerido.


  As Declarações Verbais de Vontade, por seu turno, ocorrem diante do Oficial, sendo emitidas perante o Registrador, devendo ser reduzidas a termo a fim de documentar um fato15. Como exemplo, pode-se citar o reconhecimento de paternidade, seja o biológico, seja o socioafetivo, sendo seu conteúdo reduzido a termo. Nessas, o meio para lavratura do ato é justamente a declaração em si, a qual é feita diante do Oficial de Registro.


  Superadas essas noções teóricas acerca dos títulos registráveis e averbáveis no Registro Civil, os próximos tópicos vão se destinar à análise do nome civil e da conexão entre as duas temáticas deste estudo.


  3. O PODER-DEVER DO REGISTRADOR CIVIL NA ANÁLISE PRÉVIA DO NOME CIVIL DECLARADO PARA REGISTRO DE NASCIMENTO


  O direito humano à identidade se preocupa com os atributos da personalidade como o nome, o estado civil, o domicílio, a capacidade, o matrimônio, entre outros, sendo o nome de cada ser humano fundamental para estabelecer sua identidade, merecendo, assim, algumas reflexões16.


  A necessidade de designar cada pessoa por um vocábulo determinado tem sido constante historicamente, de modo que, desde os tempos mais remotos já apareciam, nos textos, menções aos nomes das pessoas, a exemplo da Bíblica (Gênesis, 2:19), com o primeiro nome conhecido, qual seja, Adão.17


  O nome de cada indivíduo é fundamental para estabelecer a sua identidade. Em Roma, a palavra nomen fazia referência a uma palavra, diferente em cada caso, usada para designar seres e objetos com o fito de individualizá-lo, mas não apenas isso, com a ideia de diferenciá-lo dos demais18, prática essa que não começou em Roma, mas vem de tempos imemoriais, sem que se tenha notícia de povo algum que não tenha atribuído nomes aos seus membros.


  Os romanos, aliás, nos dizeres de Eugène Petit (2007), elevaram o nome a um outro patamar, o de cada indivíduo levar o nome gentílico, o qual correspondia a todos os membros das “gens” e, com a evolução das famílias, que se tornaram cada vez mais numerosas, houve a necessidade de se estabelecerem as diferenças jurídicas entre os nomes e os apelidos de família.


  De acordo com José Pere Raluy19, o nome, dada a sua função individualizadora e seu papel diferenciador entre os seres humanos, desempenha um rol de grande importância no que concerne ao estado civil, o que justifica a sua regulação jurídica junto aos atos da vida civil.


  Para Alfredo Orgaz20, o nome é atributo essencial da personalidade, o qual permite a identificação de cada pessoa e, em relação com os demais, se compõe do prenome, o primeiro nome, bem como o apelido, ou patronímico, que pertence a uma família e seus descendentes.


  O nome da pessoa natural é um direito da personalidade e os temas que decorrem dele tratados pela ordem jurídica. Toda pessoa possui direito ao nome, não podendo ser empregado em publicações ou situações vexatórias ou mesmo sem que haja tal intenção, sem autorização, inclusive21.


  Na doutrina jurídica, há os que consideram o nome como um direito; outros, o definem como obrigação22. O fato é que o nome carrega, em si, esses dois aspectos. Cada ser humano possui direito ao nome, direito subjetivo, sob a proteção estatal e, ainda, sob a natureza extrapatrimonial, o que não pode ser valorado em termos pecuniários.


  O direito a ter um nome diz respeito a algo que não pode ser negado, pelo bem da identidade, sendo o nome o meio pelo qual várias faculdades jurídicas são exercidas. Há o direito de colocar o nome, de atribuir o nome ao filho e há, ainda, o direito de tomar o nome, como variante23. Em que pese trazer vários atributos protetivos, o nome carrega, em si, obrigações, porque faz parte, essencialmente, da identificação da pessoa natural em atos da vida civil.


  Nesse sentido, afirma a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, em seu artigo VI:


  
    Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa perante a lei. (DUDH, ONU, 1948)

  


  Porém, o nome é também um aspecto obrigacional de designação dos seres humanos, de modo que é uma instituição que a todos interessa, sendo matéria de ordem pública, posto que é de interesse de toda a sociedade, constituindo-se também um direito objetivo, de modo que ninguém pode dele dispor24. Para tanto, é um direito subjetivo erga omnes, oponível a todas as demais pessoas e exigido para a vida em sociedade.


  Esse aspecto obrigacional do nome consigna não apenas o dever de usá-lo, mas a proibição de alterá-lo ou de ocultá-lo, de forma arbitrária, para a ordem pública, no geral25.


  O nome, ainda, possui características próprias, as quais orientam as questões decorrentes, como a imutabilidade, a irrenunciabilidade, a imprescritibilidade, a inalienabilidade, a intransmissibilidade, a inestimabilidade e a ausência de valor patrimonial26. Obviamente, todas essas características comportam exceções, mas, como regra geral, devem orientar decisões que digam respeito ao nome civil.


  A doutrina, contudo, não é tão pacífica no que diz respeito à natureza jurídica do nome, passando, como abordado anteriormente, desde o aspecto obrigacional, pelo direito de propriedade até sua concepção como direito da personalidade, sendo mais interessante, a nosso ver, as teorias ecléticas, que englobam o nome como matéria de ordem pública e por uma faceta do direito privado, mais particularista27.


  Considerando toda a essencial natureza do nome para a vida em geral, faz-se necessário estabelecer a dificuldade de sua qualificação registral quando do momento da lavratura do assento do registro. Em que pese a existência de muitas normas espaçadas, o direito pátrio não conta com legislação ou provimento que contenha critérios objetivos para que o Registrador decida, dentro da sua função qualificadora, sobre o deferimento ou a negativa de determinado nome que lhe é submetido na Serventia Extrajudicial.


  É bem verdade que o direito brasileiro prevê, na Lei de Registros Públicos, que determinados nomes não devem ser inscritos e registrados, como diz o artigo 55, da Lei 6.015/1973, conforme descrito abaixo:


  
    Art. 55. [...]


    Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do Juiz competente.28

  


  Como visto, o dispositivo é por demais subjetivo, dificultando sobremaneira a atuação do (a) Oficial de Registro Civil, que não dispõe de elementos objetivos para uma negativa mais firmada. Ora, não se deve levar a registro nomes que exponham ao ridículo os seus portadores, porém, o que é ridículo e constrangimento para um, pode não ser para outros. A ausência, portanto, de critérios objetivos dificulta a atividade qualificadora do Registrador Civil e o coloca em frágil situação, pois, ao recusar o registro, tem, normalmente, sua decisão contrariada, muitas vezes, pelo Juiz Corregedor Permanente, o qual também não possui um normativo balizador para decidir.


  Para além disso, apesar do Poder-Dever do Registrador em atuar na qualificação Registral do nome civil, conforme se introduziu neste artigo, falta, no direito pátrio uma uniformização dos termos utilizados, bem como uma normatização que estabeleça a composição mínima do nome civil. Se o nome é um direito, mas também uma obrigação, um dever, não se pode, sob o argumento de ser individualizador permitir que qualquer nome seja levado a registro.


  Nesse sentido, de acordo com Limongi França29, o nome é composto por prenome, de aquisição arbitrária, dentro dos limites legais, pelos genitores, e o apelido de família (sobrenome, como mais conhecido por alguns, patronímico, menos conhecido pela população em geral), este de aquisição familiar, não podendo ser escolhido pelos genitores se não constar dos seus nomes de família. Ainda, em alguns casos, existe o agnome, que tem por objetivo diferenciar pessoas com o mesmo nome dentro de gerações da mesma família.


  Entretanto, como se pode ver nas normas brasileiras, não há uma uniformidade de nomenclatura, sendo algo essencial e que facilitaria a qualificação registral de maneira mais objetiva. Entretanto, uma outra questão, mais preocupante, diz respeito à composição do nome. Sabe-se que não pode haver lavratura de nomes que não contenham os apelidos de família, devendo, o Oficial, na ausência deles, lançar adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato, conforme leitura do artigo 55, da Lei de Registros Públicos, Lei 6.015/1973.30


  Ora, o dispositivo, além de anacrônico em relação à igualdade de gênero, pois privilegia o apelido de família paterno, de forma discricionária, não é condizente com normas mais recentes, a exemplo do Provimento de número 82, de 03 de julho de 2019, o qual parece indicar, em seu artigo 2, II, com a previsão de possibilidade de alteração, a preferência pelos apelidos de família de ambos os genitores, conforme leitura abaixo:


  
    Art. 2º. Poderá ser requerido, perante o Oficial de Registro Civil competente, a averbação do acréscimo do patronímico de genitor ao nome do filho menor de idade, quando:


    (...)


    II – O filho tiver sido registrado apenas com o patronímico do outro genitor.31

  


  Essa é uma observação também presente em outros doutrinadores, a de estabelecer uma preferência pelo nome de família paterno em detrimento do materno e que está em dissonância com preceitos da Constituição Federal de 198832.


  Como visto acima, a falta de clareza na composição dos nomes leva não apenas o registrador a atuar, na qualificação sem uma baliza normativa clara, mas deixa qualquer negativa de lavratura vulnerável, além de expor sua atuação a insatisfações imotivadas dos usuários do serviço público.


  A qualificação registral, indubitavelmente, é um poder-dever, poder, porque dota o Registrador de atributos decisórios; dever, porque não se trata de escolha, já que a delegação notarial e registral é um mister composto por diretos e deveres, mas, sobretudo, impõe atuação com observância do Princípio da Legalidade.


  Todavia, na análise dos títulos registráveis de nascimento, o nome civil, que está na centralidade do ato, é pouco normatizado, apesar de sua proteção ser tão central no ordenamento jurídico brasileiro, havendo uma contradição nesse sentido.


  Ao colocar, neste estudo, a qualificação registral do nome civil como poder-dever, coloca-se, também, para reflexão a necessidade de cerceamento da liberdade de sua escolha, em aspectos jurídico-formais, eliminando-se a subjetividade existente e limitando a possibilidade da escolha de nomes que não sigam certos padrões legais.


  Contudo, que padrões seriam esses? Padrões que forneçam objetividade ao que qualifica. É preciso, então, que se estabeleça uma nomenclatura uniforme, uma composição mínima a ser observada, além de regras sobre a grafia do nome, outro aspecto negligenciado, levando-se em consideração a língua portuguesa e suas regras gramaticais, evitando-se, o uso de estrangeirismos inexistentes, a grafia de nomes sem acentuação e demais erros ortográficos.


  No próximo tópico, serão abordados parâmetros hermenêuticos com o objetivo de pavimentar caminho para a proposta de provimento que constará de minuta ao final deste artigo.


  3.1 Parâmetros hermenêuticos


  Os parâmetros hermenêuticos a serem abordados aqui dizem respeito a posições doutrinárias que podem nortear uma regulamentação administrativa para o nome civil da pessoa natural, tanto em nomenclatura quanto em composição.


  Do ponto de vista gramatical, a palavra nome teria quatro acepções: a de nome individual, a de nome completo, de qualquer dos elementos do nome e de alcunha. Sobrenome, por sua vez, é o que se junta ao nome individual, de forma imediata, ao passo que a alcunha (popularmente conhecida como apelido) é designação acrescentada ao nome do indivíduo, a partir de certas peculiaridades de uma pessoa, em específico33.


  A alcunha – ou apelido – não deve ser repassada a outros indivíduos da mesma família, citando-se, como exemplos, “Xuxa”, “Lula”, como no caso do ex-Presidente da República do Brasil e outros apelidos conhecidos e nem tão conhecidos, os quais não devem ser repassados por gerações da mesma família, por serem relativos aos indivíduos.


  Continuando uma análise do nome do ponto de vista da língua portuguesa, é de se questionar a razão pela qual não existe uma norma no direito brasileiro que inclua, na possibilidade de qualificação registral, a correção gramatical na grafia dos nomes submetidos a registro. Não é incomum que o Oficial ou Oficiala se depare com propostas de grafias sem acentuação adequada ou que representem ofensas à norma da língua portuguesa.


  Como se sabe, o controle do registrador ou da registradora se dá com um parâmetro muito subjetivo, já que a lei fala apenas em “exposição ao ridículo”, não entendendo os usuários do Serviço que a atuação registral é jurídica e que tal exposição abrangeria, por teleologia, um controle de grafia e de fonia34. Entretanto, faz-se necessária a edição de um provimento que estabeleça esses limites de forma clara e textual.


  Em Portugal, a tradição é que o registro deve seguir a língua padrão, havendo, no Brasil, a recomendação, pela Academia Brasileira de Letras, de se seguir o mesmo, sem que isso signifique ofensa ao direito individual ao nome, pressuposto tomado como absoluto, mas que precisa ser harmonizado com todo o contexto em que a pessoa vive.


  No Grande Manual de Ortografia Globo, de Celso Luft, estão as grafias corretas de nomes como “Neusa”, Teresa” e “Luís”, por exemplo. Outro prenome, “Vítor”, deve ser grafado desta forma, com acentuação aguda no “i”, por exemplo.


  Nesse sentido, em orientação do Formulário Ortográfico de 194335, tem-se que:


  
    39. Os nomes próprios personativos, locativos e de qualquer natureza, sendo portugueses ou aportuguesados, estão sujeitos às mesmas regras estabelecidas para os nomes comuns.


    40. Para salvaguardar direitos individuais, quem o quiser manterá em sua assinatura a forma consuetudinária. Poderá também ser mantida a grafia original de quaisquer firmas, sociedades, títulos e marcas que se achem inscritos em registro público.36

  


  Quanto ao novo acordo ortográfico, de 1990, cuja entrada em vigor ocorreu em 1994 e substituiu o Formulário Ortográfico acima mencionado, estabelece algumas diretrizes para nomes próprios, a saber:


  
    Para ressalva de direitos, cada qual poderá manter a escrita que, por costume ou registro legal, adote na assinatura do seu nome. Com o mesmo fim, pode manter-se a grafia original de quaisquer firmas comerciais, nomes de sociedades, marcas e títulos inscritos em registro público.37

  


  Para outras situações, em que pessoas cujo nome ou sobrenome tenham sido registrados com acento continuarão a assinar assim (“Andréia”, “Sabóia”, “Pompéia” etc.). Nomes e sobrenomes de pessoas mortas serão escritos de acordo com a ortografia vigente, o que também deve ocorrer com novos registros.


  É de bom alvitre ressaltar que as letras k, y e w, com fundamento neste mesmo acordo ortográfico, só são usadas nos casos ali previstos, tidos como especiais, dentre os quais não se enquadram os nomes próprios, o que já impediria a qualificação registral positiva em muitos casos que adentram as Serventias Extrajudiciais diariamente. Outros, já registrados, em havendo regulamentação administrativa, sugestão a ser dada ao final deste artigo, comportariam retificações extrajudiciais por contrariarem o padrão da língua portuguesa.


  Quanto aos elementos do nome, doutrinariamente, estabeleceu-se elementos fundamentais para o nome, sendo estes o prenome e os apelidos de família (patronímico ou nome familiar, mais comumente chamado de sobrenome). Prenome é o mesmo que nome individual, nome próprio da pessoa, que corresponde ao antigo nome de batismo e que vem em primeiro lugar na enunciação do nome completo, podendo ser simples ou composto.38


  O prenome é simples se formado por apenas um vocábulo ou composto, se houver dois ou mais, havendo obrigatoriedade, no caso de gêmeos com mesmo prenome de serem duplos, de modo que possam ser diferenciados, de acordo com o art. 63, da Lei de Registros Públicos39. Nos demais casos, se não houver, conforme preconiza a lei, de nomes suscetíveis de expor seus portadores “ao ridículo”, não há vedações expressas e com clareza suficiente na legislação brasileira.


  O sobrenome, patronímico, nome ou apelido de família é o que se soma ao individual e vem após o mesmo. O meio fundamental de sua aquisição é a filiação, podendo advir da adoção (indiretamente vinculado à filiação, de toda forma), além do casamento. Fora dessas possibilidades, caso se pretenda, em determinado registro, colocar um nome civil que traga nomes de família sem origem verificada, o ato não será levado a termo pelo (a) Oficial (a) de Registro Civil.


  Em decisão recente, o Superior Tribunal de Justiça, negou o acréscimo de sobrenome com intuito de prestar homenagem, sem que houvesse justificativa idônea, o que demonstra, de forma reflexa, que o nome de família d não depende de uma vontade apenas, mas observa certas regras. A esse respeito, o relator, Villas Bôas Cueva, destacou que a ancestralidade da criança foi preservada, pois foram acrescidos os sobrenomes do pai e da mãe, sendo dois maternos e um paterno.


  
    O pedido de acréscimo ao nome da criança do mencionado sobrenome de solteira da avó paterna, posteriormente alterado em virtude do casamento, não retrata um interesse de identificação social, mas explicita apenas questão de foro íntimo e vontade privada do genitor. O patronímico de uma criança não deve ficar à mercê de uma mera circunstância pessoal ou matemática por refugir ao interesse público e social que envolve o registro público.40

  


  Nessa decisão, negou-se o acréscimo de nome de família ainda que comprovado o parentesco, o que é paradigmático em relação a outros pleitos que surgem no registro civil de genitores que pretendem importar, para os seus filhos e filhas, patronímicos que não possuem qualquer vínculo com sua procedência familiar. Para o Relator, então, com entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não foi possível ao pai biológico acrescer ao nome da criança o sobrenome da bisavó paterna – o qual, no entanto, não fazia parte do nome do recorrente.


  Adicionou, o Relator, acerca do seu posicionamento que não é justificável que se obrigue alguém a portar todos os nomes familiares das gerações passadas sem haver razão identificadora relevante e concreta para tanto, aduzindo o seguinte:


  
    A adição buscada revela, ao fim e ao cabo, mero capricho unilateral. Caso se considerasse o pedido do recorrente, qualquer traço do tronco ancestral de uma pessoa seria apto à alteração do nome, o que não se amolda à razoabilidade.41

  


  Sobre isso, um exemplo interessante de ser destacado, que ocorre muito nas serventias de Registro Civil, é o desejo de pessoas de colocarem, em seus filhos e filhas, nomes de artistas e/ou jogadores de futebol, de forma a não diferenciar o que é prenome ou que é nome de família ou sobrenome, o que deve resultar em qualificação registral negativa por parte do (a) registrador (a) civil. Na Argentina, em recente matéria veiculada em meio jornalístico, há proibição de os cartórios registrarem como prenomes aqueles que sejam sobrenomes (nomes de família), de modo a evitar confusão entre as pessoas.42


  Ainda assim, com todas as bases hermenêuticas, não é incomum ver decisões judiciais que permitem registros anacrônicos, com inclusão de sobrenomes pertencentes a atletas ou a celebridades, de maneira que se faz urgente, também por esse viés, a regulamentação do nome civil através de lei ou de provimento administrativo.


  No Brasil, embora não haja norma impositiva43, um dos objetos de crítica neste estudo, no que toca à forma de composição do nome, é comum o nome de família materno preceder ao paterno, entretanto, sequer há obrigatoriedade de ambos constarem no registro, se assim for preferido pelo Declarante, havendo, obviamente, dois genitores no ato. Isso deve ser dito, porque há casos em que a mãe é a declarante, pois não houve paternidade declarada no momento de lavratura do assento.


  Uma outra situação é quando o nome declarado repete um outro nome familiar, muito comum nos filhos do sexo masculino, novamente em consequência de um sistema patriarcal que reflete na seara jurídica, justificando a utilização apenas do nome de família do genitor, com adição do agnome, para diferenciação. Assim, nestes casos, constará apenas o nome de família materno, em razão da peculiaridade do caso.


  Como elementos não fundamentais, podendo estar presentes ou não, foi visto acima o agnome, como exemplos estão “Júnior”, “Filho”, “Neto”, “Sobrinho” “Segundo” etc., usados para homenagem, comumente, mas que possuem outras raízes sociais, com a finalidade de distinguir nomes iguais em diferentes gerações familiares. É um terceiro elementos que surge para complementar o nome44.


  Sobre as partículas do nome, como “de”, “da, entre outras, há discussão se integram ou não o nome, entendendo-se que, se componentes do nome, não podem ser alteradas45, conforme exemplo jurisprudencial abaixo relacionado:


  
    Direito civil. Recurso especial. Registros públicos. Retificação de registro civil. Nacionalidade portuguesa. Novo pedido. Retorno ao status quo ante. Impossibilidade. Ausência de justo motivo. Violação à segurança jurídica. Artigos analisados: arts. 54; 56 e 57 da lei 6.015/73.


    Ação de retificação de registro civil, ajuizada em 04.12.2008. Recurso especial concluso ao Gabinete em 24.06.2013.


    2. Discussão relativa à possibilidade de alteração de registro civil de nascimento para restabelecimento no nome original das partes, já alterado por meio de outra ação judicial de retificação.


    3. A regra geral, no direito brasileiro, é a da imutabilidade ou definitividade do nome civil, mas são admitidas exceções. Nesse sentido, a Lei de Registros Públicos prevê, (i) no art. 56, a alteração do prenome, pelo interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, desde que não haja prejuízo aos apelidos de família e (ii) no art. 57, a alteração do nome, excepcional e motivadamente, mediante apreciação judicial, e após oitiva do MP.


    4. O respeito aos apelidos de família e a preservação da segurança jurídica são sempre considerados antes de se deferir qualquer pedido de alteração de nome.


    5. O registro público é de extrema importância para as relações sociais. Aliás, o que motiva a existência de registros públicos é exatamente a necessidade de conferir aos terceiros a segurança jurídica quanto às relações neles refletidas.


    6. Uma vez que foram os próprios recorrentes, na ação anterior, que pediram a alteração de seus nomes, com o objetivo de obter a nacionalidade portuguesa e tiveram seu pedido atendido na integralidade, não podem, agora, simplesmente pretender o restabelecimento do statu quo ante, alegando que houve equívoco no pedido e que os custos de alteração de todos os seus documentos são muito elevados.


    7. Ainda que a ação de retificação de registro civil se trate de um procedimento de jurisdição voluntária, em que não há lide, partes e formação da coisa julgada material, permitir sucessivas alterações nos registros públicos, de acordo com a conveniência das partes implica grave insegurança.


    8. Se naquele primeiro momento, a alteração do nome dos recorrentes – leia-se: a supressão da partícula “DE” e inclusão da partícula “DOS” – não representou qualquer ameaça ou mácula aos seus direitos de personalidade, ou prejuízo à sua individualidade e autodeterminação, tanto que o requereram expressamente, agora, também não se vislumbra esse risco.


    9. Recurso especial desprovido46


    (grifos nossos).

  


  A esse respeito, cabe mencionar a conjunção “y” na língua espanhola, assim com as demais partículas, “del” e “de la”. Em relação à primeira, é comum unir os nomes de família materno e paterno por essa conjunção para demarcar, de forma mais evidente a origem de cada um dos sobrenomes.47


  Outros elementos do nome, como os pseudônimos, em que pese sua importância, não interessam tanto para o propósito deste artigo, mas, apenas para que não fique sem uma devida explicação, não se trata de um nome falso, mas de um substitutivo da designação personativa, usado para identificar um sujeito em determinada atividade que ele desempenhe, tendo, portanto, sua utilização limitada48.


  No próximo capítulo, com base nas reflexões empreendidas durante este estudo, pretende-se apresentar uma minuta, como proposta inicial para uma normatização, via Provimento, do nome civil da pessoa natural, algo que seria de muita utilidade prática e que poderia lançar ideia para uma legislação completa e minuciosa sobre o tema.


  4. PROPOSTA/MINUTA DE PROVIMENTO ADMINISTRATIVO PARA REGRAMENTO DO NOME CIVIL


  Com base no tema deste artigo e com as fundamentações teóricas apresentadas, apresenta-se, de forma minutada, uma proposta para o regramento do nome civil, por meio de um Provimento Administrativo, de lavra da Corregedoria Nacional de Justiça – CNJ. Ressalte-se que não se trata de uma proposta definitiva, mas de uma maneira de fomentar debates e acolher mais sugestões, dentro dos limites construídos neste artigo, iniciando-se um caminho para a regulamentação do nome civil da pessoa natural.


  Tal regramento não é apenas um capricho acadêmico ou mais uma criação legislativa, por meio de Provimento, como poderiam sugerir alguns, mas de uma necessidade prática para a atividade registral civil, uma vez que esse tema, presente no cotidiano dos (as) Oficiais e Oficialas de Registro causa muitas dúvidas, em virtude da ausência de uma base normativa objetiva, em que as decisões possam ser fundamentadas e menos questionadas por usuários do serviço. Nesse sentido, apresenta-se a proposta abaixo para reflexão:


  
    PROVIMENTO Nº XX, DE ___ DE _______DE _______


    Dispõe sobre o nome civil da pessoa natural para padronizar a qualificação registral pelo Registro Civil e dá outras providencias.


    O CORREGEDOR NACIONAL DA JUSTIÇA, usando de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais e


    CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Poder Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II e III, da Constituição Federal de 1988);


    CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços extrajudiciais (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da Constituição Federal);


    CONSIDERANDO a competência do Corregedor Nacional de Justiça de expedir provimentos e outros atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais (art. 8º, X, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça);


    CONSIDERANDO a obrigação dos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais de cumprir as normas técnicas estabelecidas pelo Poder Judiciário (arts. 37 e 38 da Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994); CONSIDERANDO que é direito da personalidade ter um nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome (art. 16, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código de Processo Civil), e que ter o patronímico familiar dos seus genitores consiste no retrato da identidade da pessoa, em sintonia com princípio fundamental da dignidade humana;


    CONSIDERANDO a necessidade de uniformização da nomenclatura utilizada para os elementos do nome;


    CONSIDERANDO a vigência do novo acordo ortográfico e os demais padrões e normas da língua portuguesa (projeto de texto de ortografia unificada de língua portuguesa aprovado em Lisboa, em 12 de outubro de 1990, pela Academia das Ciências de Lisboa, Academia Brasileira de Letras e delegações de Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique e São Tomé e Príncipe, com a adesão da delegação de observadores da Galiza)


    CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do nome civil, a partir do disposto no art. 6.015/1973, cujo teor fala de nomes não suscetíveis a registro, mas de forma subjetiva (art. 55, Lei 6.015/73, que fala em “exposição ao ridículo);


    RESOLVE:


    Art. 1º. O nome civil da pessoa natural será composto pelos seguintes elementos mínimos, fundamentais para o seu registro, considerando esta a nomenclatura uniforme a ser utilizada:


    I. Prenome, podendo ser simples ou composto, entendido como o nome individual que designa uma pessoa;


    II. Nome de Família ou Sobrenome, entendendo-se como o que vem após o prenome ou nome individual, o qual deve ser adquirido por origem familiar;


    III. Agnome, entendido como sinal distintivo e utilizado apenas quando tiver por objetivo evitar homonímias na mesma família, em diferentes gerações, quando houver uso de mesmo prenome e nome de família por membros da entidade familiar


    § 1º Fica proibida a utilização de nomes de família (sobrenomes) que não possam ser verificados pelo Registrador por meio documental.


    § 2º Havendo alteração do nome civil que contenha Agnome, por qualquer motivo, o mesmo deverá ser suprimido, em razão de sua desnecessidade.


    § 3º Os Apelidos, também conhecidos como Alcunhas, terão uso restrito ao indivíduo que os adquiriu, não podendo ser adquiridos por outros familiares, uma vez que designam características individuais e intransmissíveis.


    Art. 2º O nome civil submetido a registro deverá obedecer à norma culta da língua portuguesa, em grafia e fonia, em especial, ao Novo Acordo Ortográfico, em vigor desde 1994.


    § 1º Os nomes registrados anteriormente a este Provimento Administrativo, em desacordo com a língua portuguesa, sejam em grafia ou fonia, permanecerão como lavrados, podendo ser retificados, por pedido a ser efetuado, perante o (a) Registrador (a) Civil, pelo interessado (a).


    § 2º O procedimento administrativo previsto no parágrafo anterior não depende de autorização judicial.


    Art. 3º O nome civil da pessoa natural conterá, em sua composição, o prenome e do nome de família (sobrenome), obrigatoriamente, sendo este último composto dos sobrenomes de ambos os genitores, sem ordem previamente estabelecida, não podendo conter apenas o paterno e/ou materno, exceto em casos especiais de ausência do genitor, em que contará apenas com o nome de família materno


    § 1º Se o filho (a) menor de idade tiver, em seu nome, apenas o nome de família de um dos genitores, aquele preterido poderá, junto ao Registro Civil das Pessoas Naturais requerer a averbação respectiva sem a anuência do outro genitor;


    § 2º A certidão de nascimento será emitida com o acréscimo do patronímico do genitor ao nome do filho no respectivo campo, sem fazer menção expressa sobre a alteração ou seu motivo, devendo fazer referência no campo ‘observações’ ao parágrafo único do art. 21 da lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973.


    § 3º O procedimento administrativo previsto no parágrafo primeiro não depende de autorização judicial.


    Art. 4º Para efeito de aplicação do art. 55, da Lei 6.015/1973, nomes que exponham o seu portador ao ridículo serão aqueles em desacordo com este Provimento, bem como outros que, considerando os usos e costumes, ofendam a ordem pública e possam causar prejuízos particulares ao indivíduo, considerando o princípio da dignidade humana.


    Art. 5º As demais alterações do nome civil, inclusive aquelas previstas em outros Provimentos, como o Provimento 73/2018, que dispõe sobre alteração de Prenome e Gênero, devem obedecer aos critérios deste Provimento.


    Art. 6º Para os fins deste provimento deverão ser respeitadas as tabelas estaduais de emolumentos, bem como as normas referentes à gratuidade de atos, quando for o caso.


    Art. 7º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.


    Ministro 


    Corregedor Nacional de Justiça

  


  5. CONCLUSÃO


  O presente artigo buscou analisar, em breves linhas, a qualificação registral do nome civil da pessoa natural por parte do Oficial de Registro Civil. Qualificar um título é uma função essencial da atividade registral. Em que pese haver estranhamento, em seu cotidiano, o registrador civil se depara com diferentes meios de titulação, devendo nortear suas decisões de forma fundamentada com a ordem jurídica vigente.


  Nesse aspecto, as Declarações de Nascido Vivo – DNV’s e as Declarações de Óbito – DO’s, são documentos essenciais para a qualificação registral no nascimento e no óbito, respectivamente. Compõem, junto à declaração verbal de conhecimento, trazida pelo Declarante (em que consta o nome civil pretendido, no caso do nascimento), uma titulação complexa para subsidiar a qualificação do (a) registrador (a).


  Ora, se mencionar a existência de títulos registráveis e averbáveis no Registro Civil e a necessidade de sua qualificação pelo registrador ou registradora já é incomum, falar em qualificação do nome civil é ainda mais desafiador, a uma, porque não existe uma legislação suficiente que regule o tema e os dispositivos existentes são por demais subjetivos e, alguns, como visto em relação à preferência pelo sobrenome (nome de família) paterno, ultrapassados e preconceituosos.


  Sabe-se que, doutrinariamente, o nome civil traz, em seu bojo, elementos de direito, vinculados fortemente à personalidade e à dignidade humanas, mas também tem suas facetas obrigacionais, o que exige um sopesamento constante entre o que fica no âmbito individual e o que extrapola para a necessidade de regulamentação e controle da ordem pública.


  Os princípios que regem o nome, como o da imutabilidade, por exemplo, têm sofrido mitigações necessárias, diga-se, para que as demandas da sociedade sejam adaptadas, mas é certo que o nome civil carece, na legislação brasileira, de um normativo que comporte a sua complexidade. Não é recomendável deixar ao sabor da discricionariedade, seja do (a) Registrador (a) Civil, seja do (a) Juiz (a) Corregedor Permanente, a valoração do que é “exposição ao ridículo”, como disposto no art. 55, da Lei 6.015, de 1973, sem que haja um balizamento de apoio para os intérpretes da lei.


  Uma outra questão abordada é a ausência de uniformidade na nomenclatura dos elementos do nome civil, trazendo confusão às pessoas no geral, o que leva a muitos equívocos registrais. Não é menor o problema relativo às grafias dos nomes, muitos registrados em desacordo com o padrão da norma culta da língua portuguesa, com estrangeirismos que poderiam ser vetados, falta de acentuação e formas de escrita do prenome, principalmente, ao critério de quem o coloca.


  Assim, em que pese o fato de colocar o nome ser um direito, com base na doutrina estudada, o fato de ter relevância para a ordem pública submete o nome civil a regras mínimas. É certo que essas limitações não estão dispostas ainda em qualquer legislação e/ou provimento administrativo, ao menos não da forma como propõe este artigo, mas que merece essa reflexão.


  É certo que a proposta em forma de minuta presente no subtópico 4 deste estudo não se esgota e abre uma possibilidade de debate que pode ser frutífero e resultar em um começo para que o nome civil, essencial não apenas para o campo jurídico, posto que permeia a vida em sociedade desde tempos remotos, a ponto de não saber em que tempo se iniciou, engloba as relações sociais de maneira muito mais profunda, individualizando as pessoas entre si e fazendo-as conhecidas nos variados ambientes em que trafegam.


  A tutela jurídica do nome, que precisa se perfazer em enunciados normativos, engloba sua complexidade e se fundamenta em interesse protegidos. Implica que sua defesa se faça em duas vertentes, uma pública, que envolvem elementos penais, administrativos e registrais e outra privada para que o seu titular disponha de instrumentos para seu exercício e defesa, se for o caso.


  São essas duas vertentes, pública e privada, que justificam proteção penal e civil do nome, mas que também requerem, do poder público, regras claras para sua existência inicial. Somente mediante normatização, uniformização de nomenclatura, obediência aos padrões gramaticais, limitações a estrangeiros e formas de composição com base em padrões mínimos é que o Poder Público poderá fazer jus à centralidade do nome civil da pessoa natural para a dignidade humana.
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  DOS IMPACTOS DAS ALTERAÇÕES DE NOME E GÊNERO REALIZADOS COM BASE NO PROVIMENTO 73/2018 NOS ASSENTOS DE TERCEIROS E A NECESSIDADE DE COMPATIBILIZAÇÃO


  Artur Osmar Novaes Bezerra Cavalcanti


  Mestre em Direito pela UFPE. Especialista em Direito Tributário pelo IBET. Especialista em Direito Notarial e Registral pela Anhanguera/Uniderp. Graduado em Direito pela UNICAP-PE. Registrador Civil das Pessoas Naturais de Carpina-PE com ingresso mediante concurso público.


  Resumo: O presente trabalho tem por objetivo conciliar o procedimento de alteração de nome e gênero realizada diretamente nas Serventias do Registro Civil, com base no Provimento 73 do Conselho Nacional de Justiça, com o conteúdo dos assentos de terceiros, observando a necessidade de se preservar a sistemática e publicidade registral, para que as certidões emitidas observem a verdade real e atual, de modo a evitar possíveis falhas em razão do disposto no artigo 8º do citado provimento.


  Sumário: 1. Considerações iniciais – 2. Da possibilidade de alteração de nome e sexo diretamente no registro civil em virtude do provimento 73 do conselho nacional de justiça – 3. O conteúdo dos assentos de nascimento, casamento e óbito e suas certidões – 4. Artigo 8º do provimento 73 do CNJ, segurança jurídica e a verdade atual – 5. Uma possível conciliação de forma plenamente extrajudicial utilizando-se a sistemática existente – 6. Referências.


  1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS


  Com a entrada em vigor do Provimento 73/20181 ocorreu uma verdadeira mudança de paradigma no âmbito das Serventias de Registro Civil das Pessoas Naturais – RCPN. Isso em virtude de o provimento (com base na decisão do Supremo Tribunal Federal) ter possibilitado que a alteração de nome e gênero seja realizada diretamente nas serventias, de forma totalmente administrativa, sem ingerência do poder judiciário.


  Verdadeira mudança de paradigma, pois não só foi reconhecida a capacidade técnica dos registradores mas, também, abriu uma enorme porta para que em momento futuro, outros tipos de alterações, de mesma ou até maior magnitude, sejam realizadas administrativamente, o que evidentemente é um enorme benefício para a sociedade, principalmente em virtude da enorme agilidade que se ganha, quando comparado a um processo judicial, bem como, em razão da capilaridade própria dos Registros Civis das Pessoas Naturais, os quais estão até mesmo em pequenos e longínquos distritos.


  Entretanto, apesar do grande avanço de se reconhecer a possibilidade de se realizar essa alteração diretamente nas Serventias do Registro Civil, o Provimento 73, no Artigo 8º, estabeleceu que averbação da alteração no registro de nascimento dos descendentes dependerá de anuência deles, quando maiores ou de ambos os pais no caso de incapazes e, quando for se averbar tal alteração no assento de casamento, há necessidade de anuência do outro cônjuge.


  Diante dessas determinações, como preservar a sistemática registral e a necessidade de que os assentos reflitam a verdade, abrindo um caminho para a possibilidade de divergência entre, por exemplo, o nascimento do transgênero que fez a alteração e o seu próprio casamento ou nascimento de seu filho? Além disso, como conciliar os diferentes interesses existentes


  2. DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DE NOME E SEXO DIRETAMENTE NO REGISTRO CIVIL EM VIRTUDE DO PROVIMENTO 73 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA


  

  

  
    

    
  


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
    

    

    

    

    
  


  

  

  
    
  


  

  

  

  

  

  3. O CONTEÚDO DOS ASSENTOS DE NASCIMENTO, CASAMENTO E ÓBITO E SUAS CERTIDÕES


  

  

  

  
    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


  

  

  

  

  

  
    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


  

  

  

  

  

  

  

  
    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


  

  

  

  
    
  


  

  

  
    

    

    

    

    

    
  


  

  

  

  
    

    
  


  

  

  

  

  

  

  

  
    
  


  

  
    

    
  


  

  

  4. ARTIGO 8º DO PROVIMENTO 73 DO CNJ, SEGURANÇA JURÍDICA E A VERDADE ATUAL


  

  
    

    

    
  


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
    
  


  

  

  5. UMA POSSÍVEL CONCILIAÇÃO DE FORMA PLENAMENTE EXTRAJUDICIAL UTILIZANDO-SE A SISTEMÁTICA EXISTENTE
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